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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1695/2024 - Fabão - PROÍBE OS POSTOS DE COMBUSTÍVEIS
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TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação: 07/10/2024

Unidade de Origem: Departamento Técnico Legislativo

Unidade de Destino: Seção de Apoio às Comissões

Status: Encaminhado à Comissão

Prazo: 21/10/2024

-

TEXTO DA AÇÃO

-

Comissão de Legislação, Justiça e Redação

-

Uberlândia, 07 de outubro de 2024.
-

-

Adriana Evangelista Miranda
Oficial Legislativo


